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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2012627-23.2014.815.0000
RELATOR :  Juiz convocado Aluizio Bezerra Filho substituindo o 

                       Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE    : Maria das Graças Lucas de Farias
ADVOGADA    :  Therza Michelle Lima Lopes de Mendonça
AGRAVADO : Paraíba Previdência- PBPREV

PREVIDENCIÁRIO  – Agravo  de  Insrumento -
Pensão  por  morte   -  Indeferimento  da  tutela
antecipada   -  Ausência de prova inequívoca e
verossimilhança   -  Manutenção  da  decisão
hostilizada  -  Desprovimento.

 De acordo com o art. 273, do CPC, o juiz
poderá, a requerimento da parte, antecipar, total
ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no  pedido  inicial,  desde  que,  existindo  prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da
alegação.  No  caso,  ausentes  os  mencionados
requisitos, impõe-se o indeferimento da medida
antecipatória. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M,  na Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento de retro.

1



Agravo de Instrumento nº 200.2012.095189-8/001

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido de tutela antecipada recursal,  interposto por  MARIA DAS GRAÇAS
LUCAS DE FARIAS, objetivando, ao final,  reformar a decisão prolatada pelo
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,
que, nos autos da “ação ordinária de concessão de pensão por morte com
pedido  de  liminar” movida  pela  ora  agravante  em  face  da PARAÍBA
PREVIDÊNCIA- PBPREV, indeferiu a pedido de liminar, o qual se pretendia a
concessão do benefício de pensão por morte em face do falecimento de seu
companheiro.

A  agravante  alegou  que  dependia
economicamente do seu companheiro, e que “após seu falecimento passa por
um estado literal de miserabilidade”.Contou, ainda, que, atualmente, tem um
grave problema de saúde.  Por conta disso, pleiteou a concessão da tutela
recursal, para que seja concedida a pensão por morte.

Pedido  de  tutela  antecipada  recursal
indeferido às fls. 53/57.

 Apesar  de  devidamente  intimada  para
apresentar contrarrazões, a agravada não o fez(fl. 66).

Informações prestadas às fls. 62.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do agravo (fls. 73/75).

É o suficiente a relatar.

V O T O

Não  merece  guarida  a  irresignação  do
recorrente, não havendo o que ser retocado na decisão de primeiro grau.

O art.  273,  caput,  I,  do CPC, que dispõe
sobre a antecipação de tutela, concede ao juiz o poder de, “a requerimento da
parte,  antecipar,  total  ou  parcialmente  os  efeitos  da  tutela  pretendida,  no
pedido  inicial,  desde  que,  existindo  prova  inequívoca,  se  convença  da
verossimilhança da alegação e haja fundado de receio de dano irreparável ou
de difícil reparação; ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu”.
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Em relação aos requisitos que autorizam a
antecipação da tutela, o STJ tem decidido:

"A decisão que antecipar a tutela haverá de mostrar
que, além de presente um dos requisitos dos itens I e II
do art. 273 do CPC, havia razões suficientes, baseadas
em  prova  inequívoca,  capazes  de  convencer  da
verossimilhança  da  alegação.  O  não  atendimento  a
essa exigência conduz à nulidade"1

Da análise dos autos, não se vê presente
a  existência  de  prova  inequívoca  que  fundamente  o  convencimento  da
verossimilhança das alegações do agravado, não havendo, assim, elementos
a autorizar  a concessão da antecipação da tutela,  de forma a conceder a
pensão por morte à agravante. 

Os documentos acostados aos autos não
demonstram, com segurança, a verossimilhança dos argumentos deduzidos
pelo agravante,  eis  que  não  juntou  nem  a  certidão  de  óbito,  nem  o
contracheque do seu companheiro.

Assim, não há prova inequívoca suficiente
para concessão da tutela antecipada. Ato contínuo, o acervo probatório não
conduz o magistrado à verossimilhança das alegações. Em casos similares
têm decidido o Superior Tribunal de Justiça:

“Prova inequívoca é aquela a respeito da
qual  não  mais  se  admite  qualquer
discussão.  A simples demora na solução
da demanda não pode, de modo genérico,
ser  considerada  como  caracterização  da
existência  de  fundado  receio,  de  dano
irreparável  ou  de  difícil  reparação,  salvo
em situações excepcionalíssimas” 2

Assim, a concessão da pensão por morte,
por meio de medida antecipatória da tutela,  sem que estejam preenchidos
todos os  requisitos  legalmente  exigidos,  seria  medida incongruente com a
ordem jurídica.

1 (STJ-3ª Turma, REsp 162.700-MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j.  2.4.98, deram provimento,
v.u., DJU 3.8.98, p. 235).
2 STJ - 1ª Turma, REsp 113.368-PE, rel. Min. José Delgado, j. 07.04.97, deram provimento - v. unân.,
DJU 19.05.97, pág. 20.593
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A melhor doutrina, a respeito da matéria, é
acorde com a jurisprudência, a exemplo da seguinte lição de  Nelson Nery
Junior:

“Concessão  de  liminar.  Embora  a
expressão  ‘poderá’,  constante  do  CPC
273,  caput,  possa  indicar  faculdade  e
discricionariedade  do  juiz,  na  verdade
constitui  obrigação,  sendo  dever  do
magistrado conceder a tutela antecipatória,
desde  que  preenchidos  os  pressupostos
legais  para  tanto,  não  sendo  lícito,
concedê-la  ou  negá-la  pura  e
simplesmente. Para isso tem o juiz o livre
convencimento  motivado  (CPC  131):  a)
convencendo-se,  da  presença  dos
requisitos  legais,  deve  o  juiz  conceder  a
antecipação da tutela;  b)  caso as provas
não  o  convençam  dessa  circunstância,
deve negar a medida”3

Ante  o  não  preenchimento  dos  requisitos
legais  para  a  concessão  da  tutela  antecipada,  NEGO  PROVIMENTO AO
AGRAVO, mantendo a decisão interlocutória impugnada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho)  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição  a   Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 29 de setembro
de 2015.  

Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

3 In atualidades sobre o Processo Civil - 2ª Ed. - Ed. Revista dos Tribunais - pág. 75, grifo meu
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